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LEI Nº.: 3.291, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

“Normatiza as publicações dos atos administrativos municipais e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Ficam os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como os diretores das autarquias, fundações e empresas públicas deste município, obrigados a publicar todos os atos administrativos municipais, em jornal de grande circulação no município, sem prejuízo das publicações já realizadas em outros meios de comunicação.

Art. 2º. Entende-se por atos administrativos municipais, dentre outros, os seguintes:

I – Leis;

II – Decretos;

III – Portarias;

IV – Resoluções;

V – Extratos de Contratos, Distratos, Termos Aditivos.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 07 de junho de 2013.
NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

